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PREGÃO n° 049/2020 FMS
Processo Administrativo n° 2390050/2020
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, LAVAÇÃO, PASSADORIA, HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR, UNIFORMES PRIVATIVOS CHIPADOS E TRANSPORTES, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 993.600,00 (novecentos e noventa e três mil e seiscentos reais).
ABERTURA DOS ENVELOPES: 09 de outubro de 2020 às 10h00. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários do Exercício 2020 do Fundo Municipal de Saúde, despesa 395.
1.2 – Não serão admitidas nesta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.3 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 049/2020 FMS
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 049/2020 FMS
2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Junto com o credenciamento, os licitantes deverão apresentar a Declaração de Regularidade Fiscal, declarando que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – Declaração de Regularidade Fiscal. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Dados da empresa: Razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários.
               II – Apresentar o valor proposto, com especificação do valor por kg e total. 
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.
4.2 - Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas. 

4.3 - Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:

6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a) No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
d) Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no envelope de habilitação.
6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidões negativas de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviço compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 
6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o preço por kg, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.
8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR VALOR POR KG desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS – licitacoes@itajai.sc.gov.br 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4 - As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br, ou protocolados na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.
9.5 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os preços do contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços e o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descrito detalhadamente conforme edital, e com o aceite do gestor e do fiscal do contrato. O Contratante reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houver cumprido o fornecimento conforme cláusulas contratuais.

11.2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

11.3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

11.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

12.6. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 
14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Modelo de Declaração do Menor;

ANEXO V – Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato.
Itajaí, 23 de setembro de 2020 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1.0 - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para Serviços de LOCAÇÃO, LAVAÇÃO, PASSADORIA, HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR, UNIFORMES PRIVATIVOS CHIPADOS E TRANSPORTES, devidamente processado, higienizado e passado para uso nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

2.0 -  DO VALOR

2.1. O valor estimado para aquisição do período 12 (doze) meses é de R$ 993.600,00 (Novecentos e noventa e três mil e seiscentos reais);

2.2. A adjudicação será pelo menor preço.

3.0 – QUANTITATIVO ESTIMADO E VALORES MÁXIMOS

	Quant. estimada

	Descrição
	Valor Máximo
Por KG
	Valor Máximo Total

 

	120.000 kg
	SERVIÇO DE LOCAÇÃO, LAVAÇÃO, PASSADORIA, HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR,  UNIFORMES PRIVATIVOS CHIPADOS E TRANSPORTES.
	      R$ 8,28
	R$ 993.600,00


4.0 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

4.1 - Os serviços deverão seguir a legislação vigente, principalmente no que se refere ao Manual de processamento de roupas em Serviços de Saúde e a RDC nº 06/2012 de 31 de janeiro de 2012.

4.2 - O recolhimento da rouparia suja e entrega de roupa limpa deverá ser realizado 1 (uma) vez por semana nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí (CAPS II, CAPS ad, CAPS i, CRESCEM, Centro Médico de Referência São Judas, exceto nas Unidades UPA III CIS e UPAS Cordeiros, onde a coleta será realizada diariamente, de 2ª feira  à domingo, de acordo com a relação de endereços anexa. 

4.3 – O processamento de rouparia suja deverá ser feito nas dependências da CONTRATADA e abranger todas as etapas pelas quais as roupas passam, desde sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso: 

4.3.1 – Coleta de roupa suja e entrega de roupa limpa será feita nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, conforme consta na lista de endereços anexa.  

4.3.2 – Transporte da roupa suja para as dependências da CONTRATADA;

4.3.3 – Recebimento e acondicionamento da roupa suja na lavanderia da CONTRATADA;

4.3.4 – Lavagem da roupa suja;

4.3.5 – Secagem, calandragem e passadoria da roupa limpa;

4.3.5.1 - Passadoria dos uniformes privativos - os uniformes privativos deverão ser entregues devidamente passados e embalados por conjunto, respeitando as cores (azul e verde) e os respectivos tamanhos (P, M, G, GG e EG);

4.3.6 – Reparos e reaproveitamento das peças danificadas através da execução da chipagem;

4.3.7 – Separação e embalagem da roupa limpa. Os uniformes privativos (conjuntos de calça e blusa) deverão ser embalados de acordo com as cores (azul e verde) e tamanhos (P, M, G, GG e EG);

4.3.8 – Transporte e entrega da roupa limpa da lavanderia para as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de saúde de Itajaí, conforme consta na lista de endereços anexa;

 4.3.8.1 - A entrega de rouparia limpa na UPA CIS e na UPA Cordeiros deverá respeitar os horários e o quantitativo diário de todo o enxoval e deverá ocorrer no período matutino garantindo o quantitativo necessário para as próximas 24 horas de cada plantão.

4.3.9  Entrega da rouparia – Deverá ser realizada semanalmente nas Unidades CAPS II, CAPS ad, CAPS i e Centro Médico de Referência São Judas e de 2ª feira a domingo na UPA III CIS e UPA Cordeiros, conforme lista de endereços anexa,  devendo garantir o suprimento quantitativo de uniformes privativos em seus respectivos tamanhos (P, M, G, GG e EG), aventais cirúrgicos, lençóis, fronhas, cobertores, hampers, camisolas, campos cirúrgicos fechados, traçados e fenestrados, toalhas de banho, independente do peso, privilegiando em primeiro lugar a quantidade necessária de cada um dos itens do Anexo 3 do Termo de Referência;

4.4 – As quantidades do enxoval de roupas hospitalares necessárias diárias e semanalmente estão descritas em tabela anexa, parte integrante deste instrumento, discriminando: o tipo e modelo da roupa, os tamanhos e medidas, os tecidos, cores e quantidades diárias e semanais de cada peça; no Anexo 2 do Termo de Referência constam as informações dos locais e horários de retirada/entrega da rouparia;

4.5 – As quantidades descritas devem ser rigorosamente cumpridas, de modo a manter o volume necessário ao atendimento das Unidades de Saúde, respeitando a definição do quantitativo diário e semanal descrito no Anexo 3 do Termo de Referência;

4.6 - Na eventualidade de fornecimento de quantitativo de rouparia inferior ao especificado no ANEXO 3 do Termo de Referência - QUANTITATIVOS DIÁRIOS E SEMANAIS DE ROUPARIA POR UNIDADE DE SAÚDE, a CONTRATADA se compromete a fornecer o quantitativo faltante sem ônus para a CONTRATANTE tão logo este déficit seja identificado pelas Unidades de Saúde que recebem o enxoval e informado à CONTRATADA;

4.7 - Caberá à CONTRATANTE determinar, observada a quantidade estabelecida no Anexo 3 do Termo de Referência, a necessidade diária e semanal de roupa processada para os serviços de saúde do município, podendo a mesma ser alterada periodicamente com base no consumo médio de roupas utilizadas;
4.8 - No fim do período contratual, a CONTRATADA tem o direito de resgatar todas as peças do enxoval, armários e demais equipamentos fornecidos e instalados para perfeita execução do objeto contratual;

4.9 - Para a efetiva execução dos serviços de recebimento de roupas hospitalares, a CONTRATADA deverá disponibilizar nas Unidades de Saúde que são elas: UPA III CIS e UPA Cordeiros, incluído no preço contratual: 

a) 02 (duas) Balanças Digitais com laudo de aferição válido por 06 (seis) meses emitido por empresa especializada do ramo, sem ônus para a CONTRATANTE;

b) A pesagem da roupa suja será da seguinte maneira: nas Unidades de Saúde UPA III CIS e UPA Cordeiros, a pesagem será no local, utilizando a balança digital conforme a lista de endereços em anexo; 

c) A pesagem das roupas sujas e limpas utilizadas pelos CAPS II, CAPS ad e CAPS i e Centro Médico de Referência São Judas deverá ser realizada no local da coleta das roupas, com uma balança portátil, com laudo de aferição válido por 6 meses emitido por empresa especializada no ramo, sem ônus para a CONTRATANTE fornecida pela CONTRATADA em razão da pequena quantidade de enxoval utilizada por estas unidades de saúde;
d) Embalagens plásticas próprias para o acondicionamento da roupa suja, de no mínimo 150 litros ou sacos de tecido reforçado (hamper) que impossibilite o vazamento de líquidos;

4.10 - O deslocamento da roupa suja até o veículo que a transportará e até as dependências da CONTRATADA deverá ser feito observando-se que em hipótese alguma haja cruzamento entre roupa limpa e roupa suja;
4.11 - O transporte da roupa suja da CONTRATANTE até as dependências da CONTRATADA deverá ser feito por veículo adequado devidamente adaptado à natureza da carga.  A CONTRATADA tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a manutenção preventiva e corretiva que se julgue necessária para o bom funcionamento do mesmo e prevenção de potenciais acidentes;

4.12 - O controle da roupa suja será efetuado pelo funcionário designado pela CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA. A roupa deverá ser pesada pela CONTRATADA na presença do funcionário da CONTRATANTE;

4.13 - Deverá ser elaborado um relatório semanal pela CONTRATADA, informando o peso das roupas e demais peças retiradas relativas à prestação deste serviço (em kg), constando o rol da roupas retiradas (número total de cada peça). Este relatório deverá ser aprovado pelo funcionário da CONTRATANTE;

4.14 - O relatório acima deverá ser emitido em 02 (duas) vias, conferidas e assinadas pelos responsáveis pela CONTRATADA e CONTRATANTE. Uma das vias deverá ficar com o responsável pela CONTRATANTE;

4.15 - Os relatórios de retirada gerados no período de um mês, constando o peso total das roupas retiradas, deverão ser apresentados para compor o valor a ser pago à CONTRATADA;

4.16 - Os custos advindos do consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de lavagem são de responsabilidade da CONTRATADA.  As dosagens dos produtos a serem utilizados deverão seguir rigorosamente às instruções do fabricante, visando à garantia do serviço executado;

4.17 - No processo final do processamento das roupas, estas devem ser dobradas e embaladas com filme plástico ou embalagens que preservem a qualidade e higiene dos produtos entregues ou de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.  Os custos com embalagens são de responsabilidade da CONTRATADA;

4.18 - A roupa limpa deverá ser transportada até as Unidades de Saúde de Itajaí, em veículo adequado devidamente adaptado à natureza da carga. O veículo deve estar devidamente higienizado para evitar a contaminação da roupa limpa, em conformidade com a legislação vigente.  A CONTRATADA tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a manutenção preventiva e corretiva que se julgue necessária para o bom funcionamento do mesmo e prevenção de potenciais acidentes;

4.19 A roupa processada deve ser entregue nas unidades de saúde conforme a lista de endereço anexa de acordo com as seguintes especificações:

1. Os uniformes privativos devem ser entregues embalados separadamente por conjunto, por tamanho (P, M, G, GG e EG) e por cores (azul e verde);

2. As demais peças devem ser separadas e embaladas por tipo de peça e natureza de uso, de acordo com as necessidades da unidade de saúde estabelecida pela CONTRATANTE. Quando da entrega da roupa processada, esta deverá ser conferida na presença de um empregado da CONTRATADA e outro da CONTRATANTE, especialmente designado para tanto;

4.20 - As roupas limpas, quando de sua entrega, deverão vir acompanhadas de uma relação na qual conste o rol da roupa suja retirada anteriormente, conforme item 4.12 deste Termo;

4.21 - As relações acima deverão ser emitidas em 02 (duas) vias, conferidas e assinadas pelos responsáveis pela CONTRATADA e CONTRATANTE. Uma das vias deverá ficar com o responsável da CONTRATANTE.  

4.22 - Toda roupa limpa que apresentar qualidade de limpeza insatisfatória deverá ser separada, retornando para a seção de rouparia para que seja feito, pela CONTRATADA, um novo processo de lavagem ou remoção de manchas, ficando isento de nova pesagem, não havendo ônus para a CONTRATANTE;

4.23 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela adequação dos processos de lavagem utilizada, sempre que comprovadamente se fizer necessário, principalmente se houver alteração na legislação vigente e sem ônus para o CONTRATANTE;

4.24 - Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de visita às dependências da CONTRATADA, para a supervisão, sempre que julgar necessário;

4.25 - Caberá à CONTRATADA a devolução de roupas e objetos de propriedade da Unidade de Saúde ou dos pacientes, que porventura forem misturados à roupa hospitalar devendo ser devolvido ao SAM;

4.26 - A CONTRATANTE deverá reembolsar o valor das peças do enxoval que eventualmente sejam danificadas em decorrência de má utilização por parte dos servidores ou dos usuários das Unidades de Saúde, como também se a evasão for superior a 5% (cinco por cento) mensais. Nesse caso a CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE da ocorrência e lançar nos relatórios encaminhados à Secretaria de Saúde os quantitativos das roupas danificadas por mau uso e extraviadas e que, portanto, não foram inseridas no ciclo de reuso;

4.27 - Na data do início dos serviços, um funcionário da CONTRATADA em conjunto com um funcionário designado pela CONTRATANTE realizará a contagem das roupas entregues através da execução da chipagem, conferindo a relação quantitativa e descritiva das roupas hospitalares que serão processadas de acordo com o Anexo deste Termo, gerando um Relatório Inicial, dando início ao controle da evasão e qualidade do processamento das roupas e que será efetuado por meio da realização de inventários mensais;

4.28 - Realizar-se-á, ao final de cada mês de execução dos serviços, com um funcionário da CONTRATADA em conjunto com um funcionário da CONTRATANTE, um novo inventário do enxoval, efetuando a contagem para o controle da evasão (extravio) ou destruição por mau uso da rouparia através da execução da chipagem; 

4.29 - A CONTRATADA deverá apresentar o inventário do enxoval de roupas hospitalares assinado pelos funcionários responsáveis por sua realização, onde deverá constar o quantitativo por tipo e tamanho de roupa e o comparativo das quantidades com o Relatório Inicial, para a apuração da evasão e destruição das roupas através da execução da chipagem no período e seu respectivo valor para reembolso;

4.30 - É de responsabilidade da CONTRATADA a reposição do enxoval em até 5% (cinco por cento) do quantitativo disponibilizado inicialmente. Fica a CONTRATANTE responsável por reembolsar financeiramente à CONTRATADA o percentual de evasão que exceder estes 5% (cinco por cento), mediante apresentação de nota fiscal, que será adotado como base de cálculo. O valor que será efetivamente cobrado do CONTRATANTE, constante na fatura e nota fiscal, será o resultado do valor da base de cálculo, acrescidos dos respectivos encargos fiscais e administração da CONTRATADA.

4.31 - A CONTRATADA deverá atentar-se para a correta embalagem dos uniformes privativos e demais peças do enxoval de acordo com a respectiva unidade identificada em cada peça (UPA III CIS e UPA Cordeiros).

5.0  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

4.2  Assumir a execução do serviço, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis a contar da expedição da ordem de serviço, considerando lapso temporal suficiente para confecção e padronização dos enxovais;

4.3  Fornecer, inicialmente todo enxoval necessário ao abastecimento de roupas hospitalares das Unidades de Saúde da CONTRATADA, bem como o necessário para a troca do enxoval, em conformidade com o especificado no ANEXO 1 do Termo de Referência - RELAÇÃO DO ENXOVAL DE ROUPAS HOSPITALARES;

4.4  Por sua conta e responsabilidade exclusiva, fornecer toda mão de obra capacitada e necessária, as instalações, máquinas e equipamentos, os produtos químicos e insumos para execução dos serviços ora contratados;

4.5  Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs;

4.6  Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de segurança e medicina do trabalho e demais normas trabalhistas;

4.7  Submeter-se à fiscalização permanente dos gestores do contrato, designados pela CONTRATANTE;

4.8  Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução.

6.0  - LOCAL, FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO

6.1 Os serviços deverão ser executados das seguintes formas e locais:
6.2 Recolhimento da rouparia suja: será realizada 1 (uma) vez por semana a combinar com a CONTRATADA nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí, conforme a lista de endereços, exceto nas Unidades de Saúde: UPA III CIS e UPA Cordeiros onde serão recolhidas todos os dias de 2ª feira à domingo;
6.3 Transporte da roupa suja para as dependências da CONTRATADA: Em veículo próprio da CONTRATADA;
6.3.1 Recebimento e acondicionamento da roupa suja na lavanderia da CONTRATADA;
6.3.2 Lavagem da roupa suja: Lavanderia da CONTRATADA;
6.3.3 Secagem, calandragem e passadoria dos uniformes privativos e da roupa limpa: lavanderia da CONTRATADA;

6.3.4 Reparo e reaproveitamento de peças danificadas: lavanderia da CONTRATADA;

6.3.5 Separação e embalagem da roupa limpa: lavanderia da CONTRATADA;

6.3.6 Transporte e entrega da roupa limpa da lavanderia para as Unidades de Saúde: em veículo próprio da CONTRATADA;

6.3.7 Entrega da rouparia limpa: nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, conforme a lista de endereços em anexo.

6.4  Os serviços deverão ser prestados pelo período de 01 (um) ano após a assinatura da Ordem de Serviços, podendo ser renovado nas formas da lei;
6.5  O Gestor/Fiscal desse Contrato será a servidora: Heloisa Helena Venturi Luz – Gerência de Especialidades/DAS/SMS.
ANEXO 1 DO TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DO ENXOVAL DE ROUPAS HOSPITALARES

	ITEM
	ENXOVAL
	DESCRIÇÃO  

	1
	LENÇOL PEDIÁTRICO
	LENÇOL PARA CAMA DE PEDIATRIA, EM TERGAL OLÍMPICO COMPOSTO DE 50% ALGODÃO E 50% DE FIBRA SINTÉTICA, TECIDO PRÉ-ENCOLHIDO E  RESISTENTE AO PROCESSO DE LAVAGEM, NA COR VERDE CLARO, NAS MEDIDAS DE 1,65 X 1,10 CM, COM BARRA DE 0,20 CM NA CABECEIRA E PÉS (PARA FIXAR NO COLCHÃO).

	2
	LENÇOL ADULTO
	LENÇOL ADULTO SOLTEIRO PARA CAMA LEITO HOSPITALAR, EM TERGAL OLÍMPICO COMPOSTO DE 50% ALGODÃO E 50% DE FIBRA SINTÉTICA, TECIDO PRÉ-ENCOLHIDO E RESISTENTE AO PROCESSO DE LAVAGEM, NA COR VERDE CLARO, NAS MEDIDAS 2,10 X 1,30 CM, COM BARRA DE 0,30 CM NA CABECEIRA E PÉS (PARA FIXAR NO COLCHÃO).

	3
	COBERTOR
	COBERTOR HOSPITALAR, 1,50 X 2,20 M, ADULTO, COR VERDE CLARO, TIPO MANTA, 100% MICROFIBRA, ANTIALÉRGICO.

	4
	CAMPO FECHADO 0,50 X 0,50
	CAMPO FECHADO COM COSTURA SIMPLES, EM TECIDO BRIM NA COR VERDE CLARO, 100% ALGODÃO, TAMANHO 0,50 X 0,50 CM, PRÉ-ENCOLHIDO E RESISTENTE AO PROCESSO DE LAVAGEM.

	5
	CAMPO FENESTRADO 0,50 X 0,50
	CAMPO FENESTRADO COM COSTURA SIMPLES EM TECIDO DE BRIM, NA COR VERDE CLARO, 100% ALGODÃO. TAMANHO 0,50 X 0,50 CM, COM FENESTRA DE 0,5 CM, PRÉ-ENCOLHIDO, RESISTENTE AO PROCESSO DE LAVAGEM.

	6
	CAMPO FENESTRADO 0,80 X 0,80
	CAMPO FENESTRADO COM COSTURA SIMPLES EM TECIDO DE BRIM, NA COR VERDE CLARO, 100% ALGODÃO. TAMANHO 0,80 X 0,80 CM, COM FENESTRA DE 5 CM, PRÉ-ENCOLHIDO, RESISTENTE AO PROCESSO DE LAVAGEM.

	7
	CAMPO TRAÇADO

1.20 CM x 0,70 CM
	TRAVESSA IMPERMEÁVEL PARA CAMA HOSPITALAR, TECIDO RESISTENTE À PRESSÃO, 100% IMPERMEÁVEL, MATERIAL RESISTENTE À TORÇÃO E PRESSÃO, MEDIDAS: 120CM X 0,70CM.


	8
	AVENTAL CIRÚRGICO
	EM TECIDO TERGAL OLÍMPICO, COMPOSTO DE 50% ALGODÃO E 50% DE FIBRA SINTÉTICA, TECIDO PRÉ-ENCOLHIDO E RESISTENTE AO PROCESSO DE LAVAGEM COM AMARRAÇÃO NAS COSTAS POR TIRA/FITA, TRANSPASSADO, MANGA LONGA, PUNHO, GOLA REDONDA, COR VERDE CLARO.

	9
	CAMISOLA GINECOLÓGICA
	CAMISOLA GINECOLÓGICA EM TECIDO TERGAL OLÍMPICO, COMPOSTO DE 50% ALGODÃO E 50% DE FIBRA SINTÉTICA, MANGA CURTA (TIPO JAPONESA), TECIDO PRÉ-ENCOLHIDO E RESISTENTE AO PROCESSO DE LAVAGEM COM AMARRAÇÃO NAS COSTAS POR TIRA/FITA, TRANSPASSADO, NA COR VERDE CLARO, TAMANHO G.

	10
	FRONHA
	FRONHA EM TERGAL OLÍMPICO COMPOSTO DE 50% ALGODÃO E 50% DE FIBRA SINTÉTICA, NA COR VERDE CLARO, PRÉ-ENCOLHIDO, RESISTENTE AO PROCESSO DE LAVAGEM, MODELO ENVELOPE NAS DIMENSÕES 0,50 X 0,70 CM, BARRA DO ENVELOPE NO MÍNIMO COM 20CM.

	11
	TOALHA DE BANHO
	TOALHA DE BANHO FELPUDO, NAS DIMENSÕES 0,65 CMX 1,30M, MATERIAL: 98% ALGODÃO E 2% POLIÉSTER

	12
	SACO PARA HAMPER
	BRIM PROFISSIONAL PESADO
100% ALGODÃO / MISTO ALGODÃO E POLIÉSTER
ALGODÃO CRÚ 100% ALGODÃO
DIMENSÕES: 1,00M X 0,80M 
COR: AZUL OU BRANCO COM CAPACIDADE PARA 100 KG


	13
	UNIFORMES PRIVATIVOS

(UTILIZADOS APENAS NAS UPA III CIS E UPA CORDEIROS
	JALECO E CALÇA, MANGA LONGA E MANGA CURTA, EM TECIDO COM TRATAMENTO ANTI PILLING E COM ALTA SOLIDEZ DE COR, NAS CORES AZUL E VERDE; MODELO DUPLA FACE QUE FACILITA A OPERAÇÃO; VIÉS PARA IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO, COM BOLSO FRONTAL NA LATERAL DO PEITO

COMPOSIÇÃO: 67% PES E 33% CO;  GRAMATURA: 230,0 G/M² | 6,8 OZ/YD².


               


ANEXO 2 DO TERMO DE REFERÊNCIA
RELAÇÃO DE ENDEREÇOS DAS UNIDADES DE SAÚDE

	Nº
	UNIDADE DE SAÚDE
	ENDEREÇO
	TELEFONE
	E-MAIL

	01
	UPA III CIS
	Avenida Adolfo Konder, 250 – São Vicente – Centro Integrado de Saúde (CIS).
	3247-9763
	upa3.cis@itajai.sc.gov.br

	02
	UPA CORDEIROS
	Rua Enedina Dávila Ferreira, s/n° - Cordeiros.
	3908-5636/3908-5647
	upa.cordeiros@itajai.sc.gov.br

	03
	CAPS II
	Rua Alfredo Trompowski, nº 485 – Vila Operária – Itajaí
	3908-5764/3908-5765
	caps2@itajai.sc.gov.br

	04
	CAPS ad
	Rua Alberto Werner, Nº 655 –Vila Operária.
	3908-5863/3908-5864
	capsad@itajai.sc.gov.br

	05
	CAPS i
	Rua Alfredo Trompowisky, 405 - Vila Operária.
	3908-5861/ 3908-5862
	capsi@itajai.sc.gov.br


	06
	CMR SÃO JUDAS
	Rua Carolina Vailatti, s/nº - São Judas (ao lado do Asilo Dom Bosco).
	3908-5727/3908 5728
	cmr.saojudas@itajai.sc.gov.br


                                                 ANEXO 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA
RELAÇÃO DE QUANTITATIVOS DIÁRIOS E SEMANAIS DE ROUPARIA POR UNIDADE DE SAÚDE

1. CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS II

	Nº
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE DIÁRIA
	QUANTIDADE SEMANAL

(De 2ª à 6ª feira)

	01 
	Lençol
	6
	30

	02
	Fronha
	6
	30

	03
	Toalha de banho
	6
	30

	04
	Cobertor
	6
	30

	05
	Hamper
	1
	5




2. CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS ad

	Nº
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE DIÁRIA
	QUANTIDADE SEMANAL

(De 2ª à 6ª feira)

	01 
	Lençol
	05
	25

	02
	Fronha
	05
	25

	03
	Toalha de banho
	20
	100

	04
	Cobertor
	05
	25

	05
	Hamper
	02
	10




3. CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPSi

	Nº
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE DIÁRIA
	QUANTIDADE SEMANAL

(De 2ª à 6ª feira)

	01 
	Lençol
	1
	5

	02
	Fronha
	2
	10

	03
	Toalha de banho
	1
	5

	04
	Cobertor
	1
	5

	05
	Hamper
	1
	5


  

4. CENTRO MÉDICO DE REFERÊNCIA SÃO JUDAS

	
	ENXOVAL GERAL
	
	

	Nº
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE DIÁRIA
	QUANTIDADE SEMANAL

(De 2ª à 6ª feira)

	01 
	Lençol pediátrico
	2
	10

	
	Lençol adulto
	3
	15

	02
	Fronha
	5
	25

	03
	Cobertor
	2
	10

	04
	Hamper
	1
	5

	05
	Campo fechado 0,50x0,50
	3
	15

	06
	Campo fenestrado 0,50x0,50
	10
	50

	07
	Campo fenestrado 0,80x0,80
	10
	50

	08
	Avental cirúrgico
	20
	100

	09
	Camisola ginecológica
	20
	100


	UNIFORMES PRIVATIVOS AZUIS

	Tamanho
	Quantidade diária
	Quantidade semanal

	EG
	4
	20

	GG
	14
	70

	G
	2
	10

	M
	2
	10

	P
	2
	10


	UNIFORMES PRIVATIVOS VERDES

	Tamanho
	Quantidade diária
	Quantidade semanal

	EG
	2
	10

	GG
	9
	45

	G
	3
	15

	M
	4
	20

	P
	2
	10




5. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HS - UPA III CIS

	UNIFORMES/ TAMANHOS
	AZUL DIÁRIO  
	AZUL SEMANAL
	VERDE DIÁRIO
	VERDE SEMANAL

	EX  G
	5
	35
	10
	70

	GG
	20
	140
	35
	245

	G
	25
	175
	50
	350

	M
	20
	140
	30
	210

	P
	10
	70
	15
	105

	ENXOVAL GERAL



	Peça
	Quantidade diária
	  Quantidade semanal

	Lençol adulo
	230
	1610

	Camisola ginecológica
	40
	280

	Saco para Hamper
	40
	250

	Avental cirúrgico
	60
	420

	Cobertor
	90
	630

	Campos fenestrado 0,50 x 0,50 cm
	20
	140

	Campo fenestrado 0,80 x 0,80 cm
	20
	140

	Campo fechado 0,50 x 0,50 cm
	20
	140

	Campo traçado 1.20 x 0,70 cm
	40
	280


6. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HS - UPA CORDEIROS

	UNIFORMES PRIVATIVOS AZUIS

	Tamanho
	Quantidade diária
	Quantidade semanal

	EG
	3
	21

	GG
	10
	70

	G
	10
	70

	M
	6
	42

	P
	5
	35


	UNIFORMES PRIVATIVOS VERDES

	Tamanho
	Quantidade diária
	Quantidade semanal

	EG
	5
	35

	GG
	10
	70

	G
	15
	105

	M
	15
	105

	P
	10
	70


	ENXOVAL GERAL

	Peça
	Quantidade diária
	Quantidade semanal

	Lençol adulto
	60
	420

	Cobertor
	30
	210

	Avental cirúrgico
	20
	140

	Campo traçado 1.20 x 0,70 cm
	20
	140

	Campo fenestrado 0,50 x 0,50 cm
	10
	70

	Campo fenestrado 0,80 x 0,80 cm
	10
	70

	Campo fechado 0,50 x 0,50 cm
	20
	140

	Saco para Ramper
	20
	140

	Camisola ginecológica
	20
	140

	Toalhas de banho
	10
	70


--- FIM DO TERMO DE REFERÊNCIA ---
ANEXO II - Pregão Presencial n. 049/2020 FMS 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: _______________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _______________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR VALOR POR KG, para posterior CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, LAVAÇÃO, PASSADORIA, HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR, UNIFORMES PRIVATIVOS CHIPADOS E TRANSPORTES, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.  

	Quant. estimada

	Descrição
	Valor  
Por KG
	Valor  Total

 

	120.000 kg
	SERVIÇO DE LOCAÇÃO, LAVAÇÃO, PASSADORIA, HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR,  UNIFORMES PRIVATIVOS CHIPADOS E TRANSPORTES.
	
	


· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA
ANEXO III
PREGÃO Nº 049/2020 FMS
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 049/2020 FMS
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2020
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 049/2020 FMS
MODELO - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2020
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI - Minuta do Contrato

CONTRATO Nº ____/2020 FMS
Processo Administrativo nº 2390050/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, LAVAÇÃO, PASSADORIA, HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR, UNIFORMES PRIVATIVOS CHIPADOS E TRANSPORTES; CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão nº 049/2020 FMS, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, LAVAÇÃO, PASSADORIA, HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR, UNIFORMES PRIVATIVOS CHIPADOS E TRANSPORTES.
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão n.º 049/2020 FMS, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ ____________________________: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os valores do contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços e o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descrito detalhadamente conforme edital, e com o aceite do gestor e do fiscal do contrato. O Contratante reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houver cumprido o fornecimento conforme cláusulas contratuais.

2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários do Exercício 2020 do Fundo Municipal de Saúde, despesa 395.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1.
 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

2.
 Assumir a execução do serviço, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis a contar da expedição da ordem de serviço, considerando lapso temporal suficiente para confecção e padronização dos enxovais;

3.
 Fornecer, inicialmente todo enxoval necessário ao abastecimento de roupas hospitalares das Unidades de Saúde da CONTRATADA, bem como o necessário para a troca do enxoval, em conformidade com o especificado no ANEXO 1 do Termo de Referência - RELAÇÃO DO ENXOVAL DE ROUPAS HOSPITALARES;

4.
 Por sua conta e responsabilidade exclusiva, fornecer toda mão de obra capacitada e necessária, as instalações, máquinas e equipamentos, os produtos químicos e insumos para execução dos serviços ora contratados;

5.
 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs;

6.
 Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de segurança e medicina do trabalho e demais normas trabalhistas;

7.
 Submeter-se à fiscalização permanente dos gestores do contrato, designados pela CONTRATANTE;

8.
 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução.
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

2. Fiscalizar os serviços. Fiscal designada: Heloisa Helena Venturi Luz – Gerência de Especialidades/DAS/SMS.
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2020
    JEAN CARLOS SESTREM                                                           ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                                Secretário da Fazenda
EMERSON ROBERTO DUARTE                                                                    CONTRATADA

     Secretário de Saúde
TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
PAGE  
1                                                                                                            Secretaria Municipal de Governo
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

www.itajai.sc.gov.br 
licitacoes@itajai.sc.gov.br 

[image: image2.png]


